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PORTARIA
N.° 580/2025 - GSEFAZ

DESIGNA servidor(es) para responder pelo
órgão abaixo durante o afastamento legal
do(a) titular.

Art. 1º Designar o(s) servidor(es) abaixo mencionado(s), para responder
pelo(a) DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO - DEARC, do(a) SECRETARIA
EXECUTIVA DA RECEITA - SER, em substituição ao(à) titular ANNY KAROLLINY
SARAIVA COELHO, Matrícula 190.654-2 A, em virtude de afastamento legal.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, da
Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Nome Matrícula Cargo Início Dias Afastamento
TitularTérmino

KAREN VALESKA
CAVALCANTE
MONTEIRO

190.404-3 A

CONTROLADOR DE
ARRECADAÇÃO DA
RECEITA ESTADUAL
2A.CL.III

26/12/2025 26/12/2025 1 FOLGA
LEGAL

KAREN VALESKA
CAVALCANTE
MONTEIRO

190.404-3 A

CONTROLADOR DE
ARRECADAÇÃO DA
RECEITA ESTADUAL
2A.CL.III

02/01/2026 02/01/2026 1 FOLGA
LEGAL

KAREN VALESKA
CAVALCANTE
MONTEIRO

190.404-3 A

CONTROLADOR DE
ARRECADAÇÃO DA
RECEITA ESTADUAL
2A.CL.III

22/12/2025 23/12/2025 2 FOLGA
LEGAL

KAREN VALESKA
CAVALCANTE
MONTEIRO

190.404-3 A

CONTROLADOR DE
ARRECADAÇÃO DA
RECEITA ESTADUAL
2A.CL.III

29/12/2025 30/12/2025 2 FOLGA
LEGAL
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CONTINUAÇÃO DA PORTARIA
N.° 580/2025 - GSEFAZ

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, da
Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições legais,

GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado de Fazenda, em Manaus, 19 de
Novembro de 2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

(assinado digitalmente)
ALANA BARBOSA VALERIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos

www.amazonas.am.gov.br
twitter.com/GovernodoAM
youtube.com/governodoamazonas
facebook.com/governodoamazonas

Av. André Araújo, 150 - Aleixo
Fone: (92) 2121-1600
Manaus-AM - CEP: 69060-000

Secretaria de
Estado da Fazenda

Folha: 2
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C45D.A366.6304.F00E/A32ADE1A
Código verificador: C45D.A366.6304.F00E   CRC: A32ADE1A

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/A650.F3E3.783D.B110/6CE30615
Código verificador: A650.F3E3.783D.B110   CRC: 6CE30615

https://www.amazonas.am.gov.br
https://twitter.com/GovernodoAM
https://youtube.com/governodoamazonas
https://facebook.com/governodoamazonas

		2025-11-19T14:32:47-0400


		2025-11-19T14:32:47-0400


		2025-11-24T12:10:54-0400


		2025-11-24T12:10:54-0400


		2025-11-24T12:10:54-0400




